
 
 

 
Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 

1º PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO  

Processo Licitatório n°008/2022 

Pregão Eletrônicon°008/2022/FME 

Contrato n°2023/062 

1°TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA 

DO ARAGUAIA E A EMPRESA CARMAGO 

DISTRIBUIDORA EIRELI , QUE TEM POR OBJETO O 

REEQUILÍBRIO FINANCEIRO CONTRATUAL. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n.º 45.121.023/0001-92, com sede a Rua Trajano de 
Almeida, Centro, Santana do Araguaia-PA, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de Educação 
Sr ADENILTON DA SILVA, portador (a) do CPF nº 758.638.982-91 e RG 4032348-SSP/PA, portarianº006/2021, 
residente e domiciliado na Rua Eolo Reife, s/nº, Bairro treze casas, CEP 68.560-000, Santana do Araguaia, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CAMARGUS DISTRIUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 02.135.330/0001-10, com sede na rua Doutor Fidelis, nº 15, 
Centro, Xinguara, CEP: 68.555-015, email: camargusdistribuidora@gmial.com, telefone: (94) 3426-1459, neste 
ato representada por GUSTAVO HENRIQUE NUNES DE SOUSA, portador do CPF: 981.163.472-68, e cédula de 
identidade RG nº 5.925.742 PC/PA, residente e domiciliado a Rua Sete de Setembro, S/N, Centro, Xinguara - 

PA,CEP: 68.555-471, doravante denominadaCONTRATADA,  já qualificados no contrato inicial, tem justo 
e acordado, alterar mediante Termo Aditivo, o Contrato nº 2023/062 celebrado em 16/01/2023, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato bem como objeto aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO GERAL EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), CONFORME CONDIÇÕES DESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA, 

conforme quantitativos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico nº 008/2022/FME e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOREEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

Fica aditivado, contados a partir do dia 01 de março de 2023, o aumento de 24,93%, após assinatura 

do contrato, devidamente justificado pela contratada. 

ITEM          DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

CONTRATADO 

VALOR UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

15 LINGUIÇA TOSCANA  10,79 13,48 
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Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas do presente aditivo correrão por conta da dotação orçamentária – Exercício 
2023. 
 

FundoMunicipal deEducação–(FME) 

 12.361.0251-2-198  PEAE – Programa Estadual de Alimentação Escolar  

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 12.361.0251-2-211  Manutenção do PENAEM - Ensino Médio  

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 12.365.0251.2-215 – Manutenção Educação do PNAE – Educação Infantil Creche. 

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 12.365.0251-2.216 -  Manutenção do PNAEF – Ensino Fundamental  

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 12.365.0251-2.217 -  Manutenção do PNAEI – INDIGENA 

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 12.365.0251-2.218 Manutenção do PNAEP –PRÉ ESCOLAR 

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

 12.366.0251-2.224  Manutenção do PNAE-EJA 

 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no diário oficial do 
municipio, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666 de 1993. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam os seus efeitos legais. 

 

Santana do Araguaia – PA, 01 de março de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

CNPJ 45.121.023/0001-92 

CONTRATANTE 

 

 

 

CAMARGUS DISTRIUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI  
CNPJ: 02.135.330/0001-10 

CONTRATADA 


		2023-03-01T13:16:30-0300
	CAMARGUS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI:02135330000110


		2023-03-01T08:13:50-0300
	ADENILTON DA SILVA:75863898291




